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CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 003/2020/SEMSA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 018/2020/PMO/SEMSA 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-

SEMSA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 

EMPRESA DOMINGOS SOUSA DE AGUIAR - 

EPP, CNPJ: 34.683.771/0001-42, NA FORMA 

ABAIXO. 

 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

O Município de Óbidos/PA/Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde de Óbidos/PA, com sede à Rua Almirante Barroso, nº: 330 – Centro, 

CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, Fone: (93) 3547-2979 / 3026, inscrita no CNPJ de n° 

11.884.818/0001-30, neste ato representada pelo(a) seu(a) ordenador(a) o(a) Sr.(a) NATHÁLIA 

RODRIGUES DA SILVA, brasileiro(a), Secretário(a) Municipal de Saúde, nomeado(a) pelo 

Decreto Municipal n°: 540/2018 de 29/06/2018, portadora da Carteira de Identidade n°: 3415239 e 

CPF: 526.327.762-87, E-mail: dra.nath.rsilva@gmail.com, Telefone (93) 992260512, residente e 

domiciliado(a) na Travessa Liberdade, S/N, Bairro Centro, Óbidos/PA, CEP: 68.250-000.  

CONTRATADA 

Empresa DOMINGOS SOUSA DE AGUIAR - EPP, com sede na Avenida Magalhães Barata, 

n°:779, Bairro Aparecida, Santarém/PA, CEP:68.040-600, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.683.771/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. 

Domingos Sousa de Aguiar, (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n°:1364531  - 3ª Via e CPF n°:195.825.792-34, E-mail: sousamagazine@gmail.com, Telefone: 

(93) 3522- 4273. 

mailto:sousamagazine@gmail.com
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2020/PMO/SEMSA, pactuar o presente instrumento contratual 

que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão 

Lei Federal nº 10.520; de 17/07/2002; Decreto Federal 10.024/2019; pela Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/93 e Lei Complementar nº 123/2006 de 14/12/06, bem como as condições estabelecidas no 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2020/PMO/SEMSA.  

 

1- DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

material de expediente e Contratação de pessoa jurídica para aquisição de material 

didático em atendimento às demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, durante o exercício de 2020, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência Anexo I deste edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 80.211,00 (Oitenta mil e duzentos e onze reais), 

referente ao quantitativo solicitado pelos responsáveis da SEMSA e preços licitados, conforme 

tabela abaixo. 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
 Valor 

Unit.  
 Valor Global  

Materiais de Expediente. 

3 
Almofada para carimbo 

cores diversas 
UNID 50 RADEX 

 R$       

4,78  

 R$           

239,00  

6 Bloco Adesivo 76x76mm BLOCO 50 
MASTERPA

PER 

 R$       

9,60  

 R$           

480,00  
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8 

Borracha branca escolar 

3cm x 2,4 cm apaga escrita 

a lápis e lapiseira, indicada 

para qualquer graduação 

de grafite Caixa com 40 

unidades 

CAIXA 50 ZAP 
 R$     

12,98  

 R$           

649,00  

11 

Caderno Brochura capa 

dura 140mm x 202mm 96 

fls cores diversas 

UNID 200 CREDEAL 
 R$       

4,67  

 R$           

934,00  

15 

Calculadora de Mesa com 

12 (Doze) Dígitos a pilha 

AA 

UNID 100 CLASSE 
 R$     

13,30  

 R$        

1.330,00  

19 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular ergonômico, 

escrita macia ponta média 

1,0mm, tinta de alto 

qualidade e durabilidade, 

caixa com 50 unidades na 

cor Vermelha 

CAIXA 100 
COMPACTO

R 

 R$     

39,94  

 R$        

3.994,00  

22 

Clips para papeis, material 

galvanizado nº 3/0 caixa 

com 100 unid 

CAIXA 100 FRAMA 
 R$       

2,84  

 R$           

284,00  

25 

Clips para papeis, material 

galvanizado nº 8/0 caixa 

com 100 unid 

CAIXA 100 FRAMA 
 R$       

5,20  

 R$           

520,00  

29 

Cola de silicone 100 ml 

para artesanato, 

recomendados para 

trabalhos artiticos, 

especialmente para 

trabalhos em E.V.A, 

isopor, papel, papelão, 

tecidos, esponjas, cortiças, 

madeiras, entre outors. 

UND 150 ACRILEX 
 R$       

9,2933  

 R$        

1.394,00  
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39 

Fita corretiva de formato 

anatômico que permite 

fácil manuseio, com 

correções limpas e 

precisas; Dimensões: 5 

mm x 6m. 

UNID 50 
JOCAR 

OFFICE 

 R$       

9,26  

 R$           

463,00  

42 

Grampo Para Grampeador 

Galvanizado 23/13 P/ Até 

100 Fls 

CAIXA 100 
GRAMPLIN

E 

 R$       

8,94  

 R$           

894,00  

47 
Livro Ata Capa Preta Sem 

Margem 200fls 
UNID 80 

SÃO 

DOMINGOS 

 R$     

14,8125  

 R$        

1.185,00  

49 

Livro de protocolo 

correspondência 1/4 104 

fls 

UNID 200 
SÃO 

DOMINGOS 

 R$       

9,20  

 R$        

1.840,00  

53 
Papel carbono filme A4 

100 folhas (azul ou preta) 
CAIXA 50 RADEX 

 R$     

30,66  

 R$        

1.533,00  

55 

Pasta AZ lombo largo, na 

cor preta medindo 350mm 

x 280mm x 80 mm, com 

porta etiqueta no lombo 

em plástico resistente. 

UNID 500 FRAMA 
 R$       

8,94  

 R$        

4.470,00  

60 

Pasta Suspensas c/vareta 

de arame e ponteira 

plástica e viso completo. 

UNID 50 POLYCART 
 R$       

3,26  

 R$           

163,00  

64 
Pasta c/ grampo, cores 

diversas, formato oficio. 
UNID 100 POLYCART 

 R$       

3,28  

 R$           

328,00  

67 

Pincel Atômico, tinta 

permanente, escrita grossa, 

recarregável nas cores 

diversas, caixa com 12 

unidades 

CAIXA 100 RADEX 
 R$     

21,00  

 R$        

2.100,00  

76 
Tesoura grande para 

escritório 
UNID 100 CLASSE 

 R$       

5,99  

 R$           

599,00  
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77 
Tesoura média para 

escritório 
UNID 100 CLASSE 

 R$     

14,65  

 R$        

1.465,00  

Valor Total  Para os Materiais de Expediente  R$    24.864,00  

Materiais Didáticos 

80 

BARBANTE N.8- 100% 

ALGODÃO CRU 

EMBALADO EM ROLO 

DE 10M 

ROLO 60 
BANDEIRA

NTE 

 R$       

5,55  

 R$           

333,00  

82 

BORRACHA BICOLOR 

AZUL E VERMELHA, 

CAIXA COM 40 

UNIDADES. 

CAIXA 10 ZAP 
 R$     

16,50  

 R$           

165,00  

89 
GRAMPEADOR TIPO 

ROCAMA 106 
UNID 30 

JOCAR 

OFFICE 

 R$   

114,1666 

 R$        

3.425,00  

95 
PAPEL 40KG, NA COR 

BRANCA 66X96CM 
UNID 200 VMP 

 R$       

2,025 

 R$           

405,00  

98 

PAPEL CARTOLINA 

CORES DIVERSAS 

50X66 

UNID 500 VMP 
 R$       

0,78  

 R$           

390,00  

100 
PAPEL DUPLA FACE 

CORES DIVERSAS 
UNID 100 VMP 

 R$       

2,24  

 R$           

224,00  

105 

PAPEL 

QUADRICULADO 

BLOCO COM 400 

FOLHAS 

BLOCO 30 CREDEAL 
 R$     

43,60  

 R$        

1.308,00  

106 
PINCEL CHATO 

CERDAS NATURAL N.0 
UNID 60 CONDOR 

 R$       

2,2333  

 R$           

134,00  

110 

PINCEL CHATO 

CERDAS NATURAL 

N.16 

UNID 80 CONDOR 
 R$       

4,4250  

 R$           

354,00  

111 

PINCEL CHATO 

CERDAS NATURAL 

N.18  

UNID 80 CONDOR 
 R$       

5,4250  

 R$           

434,00  
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112 

 

PINCEL ATÔMICO 

PONTA GROSSA COR 

AZUL, CAIXA COM 12 

UNIDADES 

CAIXA 30 RADEX 
 R$     

22,3333  

 R$           

670,00  

113 

PINCEL ATÔMICO 

PONTA GROSSA COR 

PRETA, CAIXA COM 12 

UNIDADES 

CAIXA 30 RADEX 
 R$     

22,5666  

 R$           

677,00  

114 

PINCEL PARA 

QUADRO MAGNETICO 

BRANCO, COR 

VERMELHO-CAIXA 

COM 12 UNIDADE 

CAIXA 30 RADEX 
 R$     

44,9666  

 R$        

1.349,00  

115 

PINCEL PARA 

QUADRO MAGNETICO 

BRANCO, COR PRETO-

CAIXA COM 12 

UNIDADE 

CAIXA 30 RADEX 
 R$     

44,9666  

 R$        

1.349,00  

116 

PINCEL PARA 

QUADRO MAGNETICO 

BRANCO, COR AZUL-

CAIXA COM 12 

UNIDADE 

CAIXA 30 RADEX 
 R$     

48,60  

 R$        

1.458,00  

117 

PISTOLA DE COLA 

QUENTE 15W BIVOLT 

PARA BASTÃO DE 

11MM 

UNID 50 CLASSE 
 R$     

17,38  

 R$           

869,00  

119 

REFIL DE COLA 

QUENTE DE 8MM 

EMBALAGEM DE 1KG 

PCT 70 CLASSE 
 R$     

29,8571 

 R$        

2.090,00  

122 
ROLO DE FIBRA COM 

500MT 
ROLO 20 ALOFORM 

 R$   

987,35  

 R$      

19.747,00  

123 
TECIDO OXFORD LISO 

CORES DIVERSAS 
PEÇA 5 TECIBEL 

 R$   

570,00  

 R$        

2.850,00  
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124 
TECIDO FAILETE LISO 

CORES DIVERSAS 
PEÇA 20 TECIBEL 

 R$   

447,50  

 R$        

8.950,00  

127 
TESOURA MÉDIA AÇO 

INOX 81/2"X21,6CM 
UNID 40 CLASSE 

 R$     

21,9250  

 R$           

877,00  

130 
TINTA SPRAY CORES 

DIVERSAS 350ML 
UNID 300 ACRILEX 

 R$     

24,2966  

 R$        

7.289,00  

                                              Valor Total Para os Materiais Didáticos  R$    55.347,00  

                                                                                            VALOR GLOBAL  R$    80.211,00  

 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 

das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção da Atenção Básica - Pab Fixo. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.033 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Programa Saúde da família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.036 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.037 - Manutenção da Unidade Básica de Saúde Fluvial. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
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10.122.003.2.027 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual 

n. º 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. º: 018, de 21 de maio de 2008, da 

Secretaria de Estado de Fazenda – SEFA. 

5.2. O pagamento do contratado será efetuado, até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada, através de conta bancaria da contratada. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente executados, 

mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada 

deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos 

atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas 

quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 

serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo ao 

Município de Óbidos - PA/SEMSA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 

dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 

a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. º: 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do pagamento 

em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia do pagamento. 

5.9. O Município de Óbidos - PA/SEMSA por poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
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ensejar a suspensão dos pagamentos devidos ao Município de Óbidos - PA/SEMSA, a seu 

critério, até a regularização do assunto. 

5.10. O Município de Óbidos - PA/SEMSA procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao(a) gestor(a) documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido para 

pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 

devido poderá ser atualizado financeiramente, desde que autorizado pela contratante, desde a data 

a que o mesmo se refere até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da 

data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

5.17. Os preços poderão ser reajustados, desde que autorizado pela contratante, mediante 

requerimento da CONTRATADA, com base no Índice Geral de Preços - IGP ou outro que vier a 

substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses a contar da data limite fixada 

para apresentação da proposta de preços da contratada. 
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6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n º 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° do 

art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, além das obrigações constantes no termo de referência - 

Anexo I do edital, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessária ao seu 

fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais verificada 

na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

         c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Termo de Referência, A cada solicitação dos responsáveis da SEMSA, no prazo 

máximo de até 05 (Cinco) dias. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome do Município de Óbidos-PA/SEMSA, 

de acordo com as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, 

bem como discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 

Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento.  

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar ao 

Município de Óbidos-PA/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 

ou culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

g) Garantir a qualidade dos materiais fornecido. 

h) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

i) A contratada deverá entregar o objeto deste contrato de forma parcelada, de acordo 

com as solicitações dos responsáveis do setor de compras da SEMSA, nos endereços, 

dias horários e prazos mencionados no item 11 deste contrato. 
j) A contratada deverá fornecer o objeto deste contrato com validade não inferior a 11 (Onze) 
meses, salvo nos casos em que pela natureza do item a validade seja outra. 
k) A contratada deverá substituir os itens que não estiverem de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital de licitação no prazo  máximo de 48 
(Quarenta e oito) horas a contar do recebimento da notificação.;  
l) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para a 
entrega; 
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m) A contratada deverá entregar na totalidade os itens solicitados na ordem de fornecimento 
sob pena das sanções legais. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega. 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos materiais e emissão dos Termos de Recebimentos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 

cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da contratada; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de cada 

um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a fiscalização e  acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor 

designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por multas que 

vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e contratuais, por parte 

da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta cláusula, não 

transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
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contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado, sob pena de rescisão da presente 

avença. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada e 

fiscalizada pela gestora da SEMSA e por servidores designados neste contrato, nos termos da Lei 

n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias 

ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, em 

especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de qualquer 

exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

f) Recebimento e atesto dos bens. 

g) Qualidade e Vigência do Contrato. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados 

da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores:  

10.5.1. Fiscais dos Contratos de Materiais de Expediente 

Portaria de fiscais nº    037/2020-SEMSA 

a) Elizabeth de Azevedo Gomes 
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Decreto n°: 101 Data/ano 2012 

CPF: 909.729.022-87 Data de Expedição: xxxx 

RG: 5002336 Expedição: 23/12/2003 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua. Primeiro de Janeiro N°: 375 

Bairro: Bela Vista Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000  

Situação Funcional:    ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

b)  Pablo Henrique Florenzano Viana  

Decreto n°: 451 Data/ano 21/05/2018 

CPF: 942.759.392-04 Data de Expedição: 
 

RG: 5858550 Expedição: 16/02/2011 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Felipe Bentes N°: 573 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional:     (X) Contratado ou () Efetivo 

10.5.2 - Fiscais dos Contratos de Materiais Didáticos 

Portaria de fiscais nº    017/2020-SEMSA 

a)  Isabela Kenny Silva Taketome 

Decreto n°: 352 Data/ano 18/06/2010 

CPF: 831.295.452-04 Data de Expedição: xxxx 

RG: 5115636 Expedição: 22/11/2002 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua. Santos Dumont N°: 271 

Bairro: Cidade Nova 
  

Estado: Pará 
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CEP: 68.250-000  

Situação Funcional:    ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

b)  Claumir Marinho Gomes 

Decreto n°: 308 Data/ano 17/05/2013 

CPF: 892.331.742-04 Data de Expedição: 
 

RG: 5317093 Expedição: 06/09/2016 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua: Graciliano Negreiro N°: 310 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional:     ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de antecedência 

do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as devidas providências 

10.10. O Município/SEMSA por meio de seus responsáveis será rigoroso na fiscalização do 

fornecimento do objeto, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à observância qualidade dos mesmos. 
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11 - DA EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS E DO RECEBIMENTO  

11.1. As condições de entrega do objeto deste contrato será os mesmos previstos no item 7 deste 

contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar o objeto deste contrato, no prazo máximo de até 05 (Cinco) 

dias, no seguinte local, dias e horários: 

Local Almoxarifado Central – Hospital Municipal 

End.: Rua: José do Patrocínio N°: 158 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000  

No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, 

Estadual e Municipal. 

11.3. Após a entrega do objeto deste contrato pelo (s) fornecedor(s), o Município de 

Óbidos/PA/SEMSA, por meio de seus responsáveis, disporá de um período de até 05 (Cinco) dias 

corridos para testes e verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as 

condições dos testes, a SEMSA, por meio de seus responsáveis, emitirá o respectivo “Termo de 

Aceitação Final”, no prazo de até 02 (dois) dias. 

13.4. Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisoriamente, até 05 (Cinco) dias corridos após a entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações dos materiais contidas na no termo de referência do edital 

de licitação; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 

especificações constantes no termo de referência do edital de licitação, e sua consequente 

aceitação; 

c) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como 

defeito, avaria ou diferente do objeto licitado, a CONTRATANTE deverá notificar a empresa 

CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de até 48 

(Quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da notificação; 

d) O recebimento e fiscalização da execução deste contrato será confiado ao Fiscal indicado 

no item 10.5 deste contrato, através do Termo de Recebimento; 
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12 - DA RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos Arts. 77 e 

78, da Lei nº 8.666/93. 

12.2. A contratada poderá seu contrato cancelado quando: 

12.2.1. Descumprir as condições do contrato; 

12.2.2. Não cumprir o estabelecido no Termo de Referência ANEXO I do edital; 

12.2.3. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo Município de 

Óbidos/Secretaria, sem justificativa aceitável; 

12.2.4. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

12.2.5. Tiver presentes razões de interesse público; 

12.3. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Município de Óbidos - PA; 

12.4. A empresa contratada poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

12.5. O cancelamento será a pedido, quando a empresa contratada comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 

Lei Federal 8.666/93.   

12.6. Por iniciativa do Município de Óbidos/SEMSA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório. 

b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
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c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização do fornecimento no prazo 

estabelecido; 

e) A empresa contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f)  Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa contratada 

se recusar a reduzi-lo; 

12.7. A rescisão contratual poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei nº. 8.666.93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes; e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação.   

12.8. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Óbidos-PA/SEMSA 

fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos Proponentes a nova 

ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento total do Contrato quando 

frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente.  

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de logo, 

o direito do contratante de adotar, no que couber a seu exclusivo critério, as medidas previstas no 

Art. 80, da Lei nº 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 

tenha a contratada concorrido diretamente; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais sanções 

cabíveis; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2.  As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência 

de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, devida e 

formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº. 

018/2020/PMO/SEMSA. 

16 - DA VIGÊNCIA 

 

16.1. A vigência do presente contrato será de 05/10/2020 à 31/12/2020. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao 

perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

 

 

Óbidos/PA, 05 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

NATHÁLIA RODRIGUES DA SILVA 

 Secretária Municipal de Saúde 

 Decreto Municipal n°: 540/2018  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Domingos Sousa de Aguiar  

DOMINGOS SOUSA DE AGUIAR - EPP  

CNPJ: 34.683.771/0001-42 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:___________________________________________CPF:____________________ 
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